ATA Nº 12 DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 11 DE 04 DE MAIO DE 2026.
Aos quatro dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis, às dezenove horas, reuniram-se os vereadores no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Salto do Jacuí sob a pauta regimental da Ordem do Dia nº 13 de 30 de abril de 2026. Não houve ausências. No expediente do dia, após a leitura do texto bíblico pela Secretária - Ver. Fabiana Secretti (PDT) -, o Presidente da Casa – Ver. Jucimar Borges da Silveira (PP) –, colocou em votação a Ata nº 11, da Sessão Ordinária nº 10 de 27 de abril de 2026. A Ata foi aprovada por unanimidade com quatro votos favoráveis dos vereadores Fabrício Limberger (PDT); Osmar da Silva (PT); Jairo Salgado da Costa (PP) e Sandro Drum (MDB) e cinco abstenções das vereadoras Aline Maria Brescansin da Silva (PP); Elaine de Araújo Baioto (PP); Fabiana Secretti (PDT) e Priscila Tramontini Spacil (PP). Na leitura dos expedientes do dia, solicitou o Sr. Presidente à Sra. Secretária a leitura do Ofício UCSCI nº 05 de 27 de abril de 2026, o qual encaminha o Parecer nº 23.588. Processo 000841-02.00/23-4 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul. Contas Anuais do Administrador do Executivo Municipal de Salto do Jacuí, referente ao exercício de 2023. Falhas formais e de controle interno. Recomendação. Senhor Ronaldo Olímpio Pereira de Moraes – Parecer Favorável com Ressalvas. Após a leitura, solicitou o Sr. Presidente à Sra. Secretária a leitura do Projeto de Lei do Executivo nº 3125 de 12 de março de 2026. Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder auxílio financeiro à Associação Comercial, Industrial e de Serviços de Salto do Jacuí - ACIS-JA, e dá outras providências. Realizada a leitura do Projeto de Lei do Executivo 3125, requereu o Sr. Presidente à Sra. Secretária a leitura do ofício nº 27 de 28 de abril de 2026 de autoria do Legislativo. Após a leitura, o Sr. Presidente colocou em discussão a leitura do Projeto de Lei do Executivo nº 3125. Manifestou-se o Ver. Sandro Drum (MDB) explicando que no valor do auxílio não haverá contribuição da Câmara Municipal porque não houve o devido processo. Encerrada a discussão, o Sr. Presidente colocou em votação o projeto de lei. Manifestou-se a Ver. Aline Maria Brescansin da Silva (PP) questionando a respeito do montante do auxílio sem a participação da Câmara. Esclareceu o Sr. Presidente que não haverá contrapartida do legislativo em virtude da não previsão orçamentária. Assim, segundo o parlamentar o executivo arcará integralmente com o montante. O projeto 3125 foi aprovado por unanimidade com oito votos favoráveis. Anunciou o Sr. Presidente que se encontra em análise pelas Comissões Permanentes o Projeto de Lei do Executivo nº 3140 de 30 de abril de 2026. Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar processo seletivo simplificado e contratar por tempo determinado, por excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX da Constituição Federal e art. 76 da Lei Orgânica Municipal e dá outras providências. Finalizada a ordem do dia, o Sr. Presidente abriu o espaço para a Tribuna Parlamentar. Primeira inscrição da sessão Ver. Sandro Drum (MDB) iniciou sua explanação expondo a precariedade em que se encontra o ginásio municipal em frente à Prefeitura, apesar da reforma realizada no final do ano passado. O parlamentar também abordou os seus pedidos de informação, aos quais recebera respostas. Para o vereador, uma das respostas comprova aquilo que já se sabia: a Corsan/EGEA não está cumprindo o que está no contrato. A empresa não realizou a contrapartida para o Fundo Municipal de Saneamento. Isso já é motivo suficiente para o rompimento do contrato e o executivo não está fazendo nada. Para o orador o concessionário também deveria ser punido através de multa por parte do Município. Em outro pedido de informação, onde solicitara relatório sobre a efetividade do decreto de calamidade financeira, a resposta sobreveio vazia. De acordo com o parlamentar, ele pedira a relação de convocação de hora extra e de economia de combustível. Tais informações não vieram. Contudo algo restou comprovado: o fechamento do ano com 86 milhões de reais. Então, na conclusão do vereador, não houve redução econômica no âmbito do decreto de calamidade financeira. De outra senda, narrou o orador uma situação lamentável que está há oito meses essa situação: a questão da fila para marcação dos exames. Agora com o inverno as pessoas não têm um abrigo, sequer um banco para sentar. O vereador explicou que esteve na Coordenadoria Estadual de Saúde e lá explicaram-lhe que não houve mudanças nas normas para municípios da nossa região. Na opinião do parlamentar, o Prefeito tem que definir com a Secretaria de Saúde uma forma de parar com esse “castigo para essas pessoas”. Nunca ocorrera uma situação dessas para marcação de exames e a cota tanto da Secretaria Estadual quanto do Ministério da Saúde para Salto do Jacuí, não mudou. Não se admite o povo ter que passar a madrugada na frente da Secretaria de Saúde para marcar um exame simples. Além disso, outro assunto, protestou que já houvera reclamado ao prefeito, mas ele não escuta, sobre a ausência de rede pluvial na obra de calçamento da Rua Santo Expedito. O orador exibiu fotos de uma enxurrada em um estabelecimento hoteleiro devido à falta da drenagem urbana. Por fim, o parlamentar encerrou sua participação aludindo ao aniversário de quarenta e quatro anos do Município. Segundo inscrito da Tribuna, Ver. Osmar da Silva (PT) encetou seu discurso narrando uma reclamação relativa ao transporte da Secretaria da Saúde no interior do Município. Também, anunciou narrou o recebimento de verba de cem mil reais do Deputado Estadual Elvino Bohn Gass (PT) para aquisição de equipamentos para a UBS do Cruzeiro. Além disso, anunciou que obteve novos recursos e está na expectativa para a chegada de dois tratores com implementos para a sua comunidade. Nas contas do parlamentar, o montante do investimento soma dois milhões e cinquenta. Ressaltou que haverá muito trabalho pela frente para executar todos os projetos. Parabenizou o Município pelo seu aniversário. Além disso, abordou a questão da fila para marcação de exames. Na visão do parlamentar não há necessidade de o agendamento ser realizado somente em um dia. De outra senda, parabenizou o Prefeito Municipal pelas iniciativas junto à gestão da Secretaria de Obras. Abordou também a questão da Corsan/AEGEA que é um problema de responsabilidade das administrações municipais no âmbito estadual. Qualificou como covardia das autoridades a inação frente a essa questão. Ressaltou a necessidade de observar como os deputados estaduais votaram na privatização e quais os deputados trazem verbas para a cidade. Ao fim de seu pronunciamento, houve um aparte do Ver. Sandro Drum (MDB). O parlamentar abordou a questão da Corsan/AEGEA. Ressaltou que trabalhou pela punição da empresa de saneamento, produzindo provas e levando-as às autoridades. E este trabalho gerou resultados através da obtenção de medida liminar. Na visão do parlamentar, o caminho agora é trabalhar pela rescisão do contrato. Redarguiu o vereador Osmar da Silva (PT) ressaltando a importância de analisar quais políticos apoiaram a privatização. Manifestou-se a Ver. Aline Maria Brescansin da Silva (PP). Lembrou a parlamentar que não é apenas Salto do Jacuí que está nesta situação, mas a larga maioria das cidades gaúchas. Na opinião da vereadora é necessário ver o que está sendo feito nos outros municípios e adaptar a nossa realidade. Manifestou-se o Sr. Presidente narrando que já falara com o Prefeito a respeito do repasse de cindo porcento e que este já notificara por duas vezes a empresa. Esclareceu que a empresa não está cumprindo o contrato o que levaria à rescisão. Neste momento inquiriu a Ver. Elaine de Araújo Baioto (PP). Perguntou a vereadora: se o contrato for rompido, o Município tem condições assumir a prestação do serviço? Lembrou o Ver. Osmar da Silva (PT) que a empresa não dá retorno nenhum para o Município. Interviu o Ver. Sandro Drum (MDB) trazendo informações obre a situação do tratamento de esgoto no Município e no país. Lembrou que tem Municípios em situação muito piores que a de Salto do Jacuí e que a AEGEA possui contratos no Brasil inteiro. Na visão do parlamentar, existe a possibilidade de o Município colocar a atual Estação de Tratamento de Esgoto em funcionamento e com o tempo fazer uma nova. Segundo ele, atualmente, a empresa não faz o tratamento do esgoto. Indagou o Presidente como então o concessionário de saneamento obteve a licença ambiental. O Ver. Sandro explicou que perquirira o assunto junto ao órgão licenciador estadual. Por duas vezes estivera na fundação estadual de proteção ambiental, na segunda vez sendo recebido pelo presidente do órgão. Mesmo assim, apesar de denunciar a negligência, a companhia de saneamento obteve a permissão de funcionamento. Sem mais manifestações dos presentes, concluídos os pronunciamentos, o Sr. Presidente declarou encerrados os trabalhos. A Sessão foi encerrada 







às dezenove horas e cinquenta e oito minutos.  A presente ata foi redigida pela Secretaria Legislativa sob orientação do Vereador Primeiro Secretário, conforme artigo 106 do Regimento Interno, e vai assinada pelos vereadores presentes.
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